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Câmara Municipal de Vereadores de Santo Antonio do Sudoeste
Estado do Paraná

CNPJ: 95.590.998/0001-38
14·11·51

AVISO DE LICITAÇAOW 001(2016

(Lei n° 8.666(93, art. 21)

Modalidade de licitação: Convite

Síntese do objeto: Contratação de empresa para serviços de atualização e adaptação de softwares,
suporte técnico, manutenção, revisão, correção de problemas operacionais, análise para acrescentar
novas funções, aumento da capacidade de processamento, novas funções e manutenção de software

Sessão de entrega de envelopes: 10 de março de 2016 até 10:00 horas, na Cãmara Municipal de Santo
Antonio do Sudoeste, estado do Paraná.

Local para informações e obtenção do instrumento convocatório e seus anexos: CAMARAMUNICIPAL
DE VEREADORES, à Rua Bento Munhoz da Rocha, 546 - centro - Santo Antônio do Sudoeste _ PRo

Santo Antonio do Sudoeste, 25 de fevereiro de 2016.
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Prefeito Municipal
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CLAIRTONANTONIOCAUDURO

Presidente da Comissão de Licitações

CERTIFICO QUE FOI AFIXADONO MURALDA CAMARADE VEREADORES O REFERIDO
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Câmara Municipal de Vereadores de Santo Antonio do Sudoeste

Estado do Paraná

CNPJ: 95.590.998/0001-38
14·11·51

SOLICITACÃOA COMISSÃO DE LICITACÕES

TERMO DE REFERÊNCIA

"COMPRA " SERVIÇO

. Contratação de empresa para serviços de atualização e adaptação de softwares,
técnico, manutenção, revisão, correção de problemas operacionais, análise para

novas funções, aumento da capacidade de processamento, novas funções e
~.u'A.u.''''_L•..,.u,,'<A''''' de software.

WTE: 1 - Lote 001

f serviço

Item ódigo do Nome do produto/serviço
roduto

eço

áximo

3 Contratação de empresa para serviços de atualização e
adaptação de softwares, suporte técnico, manutenção, revisão,
correção de problemas operacionais, análise para acrescentar
novas funções, aumento da capacidade de processamento,
novas funções e manutenção de software.

43.200,00

OTAL 43.200,00

STIFICATIVA:Atender as necessidades da câmara municipal.
DE ENTREGA: imediato

DIÇÕES DE PAGAMENTO:MENSALMENTECONFORME EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
çÃO: 12 meses
DE ENTREGA: SEDE DA EMPRESA VENCEDORA

DADE FISCALIZADORA:Controladoria Interna

Santo Antonio do Sudoeste, em 25/02/2016.

Q ta i#o &----:__-
-SERGIO ANTONIODE MATTOS

Presidente da Cãmara Municipal



Câmara Municipal de Vereadores de Santo Antonio do Sudoeste
Estado do Paraná

CNPJ: 95.590.998/0001-38
14·11·51

Para uso da Secretaria de ContabilidadeeF.•.•·..L.<.L.I~

Dotação Orçamentária:
DOTAÇÕES
Exercício da despesa
2016

San

Para uso da Assessoria Jurídica
Analisando este pedido de abertura de lici
como sendo a modalidade que preenche o

Santo Antonio o ~Lqt;i~'[eç

cordo ser a modalidade de Pregão

Procurador Juridico

Para uso do Presidente
Conforme o exposto, autorizo a abertura do certame licitatório,
referida, com julgamento pelo critério de Menor Preço, Por item.

Santo Antonio do Sudoeste, 25/02/2016.
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na modalidade supra

<

SERGIOANTONIODE MATTOS
Presidente

Recebi em __ de de 2016.

CLAIRTONANTONIOCAUDURO



Diário Oficial dos Municípios
do Sudoeste do Paraná-DIOEMS

PORTARIA W 01/2016

o Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Santo Antonio do
Sudoeste-PR, no uso de suas atribuições legais com base no disposto na
Resolução do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, RESOLVE:

Artigo 1·. Designar os servidores abaixo relacionados, para que sob a
Presidência do Primeiro nomeado, comporem a COMISSÃO DE LICITAÇÕES
da Câmara Municipal de Vereadores do Municlplo de Santo Antonio do

Sudoeste- Estado do Paraná.

CLAIRTON ANTONIO CAUDURO - SECRETARIO. DO LEGISLATIVO.

CASEMIRO PASA - CONTADOR DO LEGISLATIVO.

eLEIA TEREZINHA RIBEIRO - AUXILIAR DE SERViÇOS GERAIS.

Artigo 2°. A Comissão terá por atribuição realizar procedimentos licitat6rios da
Câmara Municipal de Vereadores do Municlpio de Santo Antonio do Sudoeste -
Estado do Paraná, no exercicio financeiro do ano de 2016.

Artigo 3°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposiçoes em contrário.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Vereadores, em 04 de

janeiro do ano de 2016.

PUBLIQUE-SE.

SÉR~~~@~OS
Preslder;te"da Câmara Municipal de Vereadores

Santo Antonio do Sudoeste-PR



~c\.O de 'ril- O
Aos quinze dias do mês de Dezembro do ano 2014, as nove horas da manhã, reuniram-s os <t g
Senhores Vereadores no Plenário Laurindo Flávio Scopel, da Câmara Municipal do Muni fo ~~'ã ;)

a .,:>de Santo Antonio do Sudoeste, Estado do Paraná, em Sessão Especial pára Eleição da a~' . q
Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores, para o Biênio 2015/2016, ~~ '1p o
conformidade com o que dispõe o art. 172 Paragrafo 42 referido artigo todos da Lei Orgânic '?(fic' SI

'<:' Municipal, e em conformidade com a Resolução nº. 10/2014, de dezessete de Novembro de

2014, e convocaç~o do Senhor Presidente. Na abertura da Sessão o Senhor Presidente
agradeceu a presença de todos e a imprensa presente, mandado conferir o número de

Vereadores presentes, e havendo quorum, declarou aberta a Sessão e informou a todos os

Senhores Vereadores de como se daria o processo da eleição da Mesa Diretora,' sendo que
todos os Senhores Vereadores tem direito de votar e ser votado, e que a votação se daria em

cédula própria onde constam os seguintes dados: Presidente: Vice-Presidente: Primeiro
.. Secretário e Segundo Secretário. Sendo que a votação será por chamada nominal de cada

Vereador que receberá cédula rubricada pelo Senhor Presidente e Primeiro Secretário, sendo
que o votante se dirigirá a cabine ou local de votação, e após votar depositará a cédula em

urna apropriada e colocada sobre a Mesa para este fim. O que assim se procedeu. Feita a
votação o Senhor Presidente convidou os Senhores Vereadores: Sergio de Mattos e Sebastião

de Oliveira para fazerem o escrutínio dos votos, sendo que aberta a urna, verificou-se haver

oOnze cédulas e após o escrutínio apurou-se o seguinte resultado. Para Presidente: SERGIO
ANTONIO DE MATOS 6 VOTOS Para Vice Presidente FABRíCIOORTEGA 6 VOTOS, para Primeiro

Secretário Sebastião de Oliveira 6 votos. Para Segundo Secretário PERCIVAL MIGUEL

SCHREINER 6 VOTOS. Para Presidente MARCIO EDGAR GALVANI 5 VOTOS, Vice Presidente

JOÃO MARIA DE SOUZA BUENO 5 VOTOS, Para Primeiro Secretário VALDIR CARVALHO 5
VOTOS, Para Segundo Secretário RAFAEL FRANCISCOCARMINATTI 5 VOTOS. Após o escrutínio

dos votos e confirmando-se o resultado o Senhor Presidente proclamou ELEITOSPARA A MESA
DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL, biênio 2015/2016, os senhores vereadores: Presidente:
SERGIO ANTONIO DE MATOS 6 VOTOS Para Vice Presidente FABRíCIO ORTEGA 6 VOTOS,

para Primeiro SECRETÁRIO SEBASTIÃO DE OLIVEIRA 6 votos. Para Segundo Secretário

PERCIVAL MIGUEL SCHREINER6 VOTOS. Proclamada eleita a nova Mesa Diretora da Câmara

Municipal para o Biênio, 2015/2016, o Senhor Presidente informou que a nova Mesa Diretora,

tomará posse a partir de primeiro de Janeiro de dois mil e quinze 01/0J'Í015, a trinta e um de
dezembro de dois mil e dezesseis 31/12/2016. A seguir o Senhor Presidente agradeceu a
presença de todos e a colaboração de cada um para que o processo de renovação de Mesa

diretora da Câmara se desse de forma democrática, passando a palavra em seguida ao

Vereador eleito presidente para o seu pronunciamento. A seguir o Senhor Vereador SERGIO

ANTONIO DE MATTO, presidente eleito, fez uso da palavra dizendo que é com muita satisfação

que recebeu de seus companheiros através do voto a missão de conduzir os trabalhos do

Poder Legislativo Santoantoniense para os próximos dois anos, e que seu trabalho será

norteado para a mais perfeita sintonia da partes e pelo bom desenvolvimento do município,

sempre apoiando ao Poder Executivo trabalhando em sintonia para que o município continue
a trilhar no caminho do desenvolvimento. A seguir o Senhor Presidente deixou a palavra livre e

não havendo mais pronunciamentos agradeceu a todos que lhe ajudaram a conduzir o Poder

ATA DE ELEiÇÃO DA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL, PARA O BIÊNIO 2015/2016.
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Câmara Municipal de Vereadores de Santo Antonio do Sudoeste
Estado do Paraná

CNPJ: 95.590.998/0001-38
14·11·51

AVISODE LICITAÇAOW 001/2016

(Lei n° 8.666/93, art. 21)

Modalidade de licitação: Convite

Síntese do objeto: Contratação de empresa para serviços de atualização e adaptação de softwares,
suporte técnico, manutenção, revisão, correção de problemas operacionais, análise para acrescentar
novas funções, aumento da capacidade de processamento, novas funções e manutenção de software

/\ Sessão de entrega de envelopes: 10 de março de 2016 até 10:00 horas, na Câmara Municipal de Santo
Antonio do Sudoeste, estado do Paraná.

Local para informações e obtenção do instrumento convocatório e seus anexos: CAMARAMUNICIPAL
DE VEREADORES, à Rua Bento Munhoz da Rocha, 546 - centro - Santo Antônio do Sudoeste - PR.

Santo Antonio do Sudoeste, 25 de fevereiro de 2016.

SERtm)ãt~t~TIoS
Prefeito Municipal

~e~ij~~
CLAIRTONANTONIOCAUDURO

Presidente da Comissão de Licitações

CERTIFICO QUE FOI AFIXADONO MU

EDITALDO DIA 25'/~_-=--

(
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Câmara Municipal de Vereadores de Santo Antonio do Sudoeste
Estado do Paraná

CNPJ: 95.590.998/0001-38

1.1 - LICITAÇÃON°001/2016

1.2 - DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

1.3 - Convidamos Vossa Senhoria a apresentar proposta para o(s) itern(ns) constante(s) do modelo de
proposta anexo (anexo I), a fim de participar da licitação por Convite, pelo Menor Preço por item de
acordo com o que determina a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as condições deste Convite, a
realizar-se na Câmara Municipal de Vereadores de SANTOANTONIODO SUDOESTE, com sede na
Rua Bento Munhoz da Rocha, 546 - SANTOANTONIODO SUDOESTE-PRo

1.4 - Este edital-convite será entregue aos interessados pela Comissão de Licitações do Município de
SANTO ANTONIODO SUDOESTE, à rua Bento Munhoz da Rocha, n° 546 - Centro, no horário
compreendido entre 08:00 as 12:00 horas e 13:30 horas e 17:00 horas.

1.5 - O envelope "H" contendo a proposta e o envelope "A"contendo a documentação, deverão
ser entregues até as 10:00 horas do dia 10 de março de 2016, com a Comissão de Licitações, e
os envelopes com a inscrição "A" em sua face, contendo a documentação de habilitação, serão
abertos no dia 10 de março de 2016, as 10:00 horas.

1.6 - Havendo a concordância da Comissão de Licitação e de todos os proponentes, formalmente
expressa pela assinatura do TERMO DE RENúNCIA, conforme modelo anexo, renunciando à
interposição de recurso da Case de habllitação, ou na ausência dele com anuência na Ata do
processo, proceder-se-á, nesta mesma data, a abertura dos envelopes com a inscrição "B" em
sua face, contendo a proposta de preço, dali proponentes habilitadas.

1.7 - Integra este convite, independentemente de transcrição, modelo de proposta(anexo I), carta de
credencíamentoíanexo 11), declaração de idoneidade(anexo I1I), termo de renúncia(anexo IV),
Declaração de Microempresa (anexo V), minuta do contrato(anexo VI) e protocolo de recebimento da
Carta Convite.

2-DOOBJETO

2.1 - O objeto da licitação é a seleção da proposta mais vantajosa para contratação de empresa
prestadora de serviços de atualização e adaptação de softwares, suporte técnico,
manutenção, revisão, correção de problemas operacionais, análise para acrescentar
novas funções, aumento da capacidade de processamento, novas funções e
manutenção de software:
LOTE: 1-

Item Código do
produto/
serviço

Nome do produto/serviço Quant
parcelas

Unidade Preço Preço
máximo máximo to

01 Contratação de empresa para serviços de 12
atualização e adaptação de softwares, suporte
técnico, manutenção, revisão, correção de
problemas operacionais, análise para acrescentar
novas funções, aumento da capacidade de
processamento, novas funções e manutenção de
software

3.600,00 43.200,00eses

TOTAL 43.200,00
2.2 - O valor máximo da licitação é de R$ 43.200,00 (quarenta e três mil e duzentos reais).
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Câmara Municipal de Vereadores de Santo Antonio do Sudoeste

Estado do Paraná
CNPJ: 95.590.998/0001-38

3 - DAS CONDIÇÕESDE PARTICIPAÇÃONALICITAÇÃO

3.1 - Poderão apresentar-se à licitação além das empresas convidadas pela Administração, os demais
interessados CADASTRADOS,do ramo pertinente ao objeto, com a Comissão de Licitações do
Licitador, que manifestarem interesse em participar do certame, com antecedência de até 24(vinte e
quatro) horas da apresentação das propostas. (Lein° 8.666/93 art. 22).

3.2 - As empresas podem ser representadas, no processo licitatório, por procurador legalmente
habilitado, desde que apresentado o instrumento procuratório ou Credenciamento, com firma
reconhecida, até o início da sessão de abertura dos envelopes.

3.3 - A Comissão de Licitação consultará o Cadastro de Fornecedores do Licitador, sempre que a
Licitante houver deixado de apresentar documento exigido pelo convite; se o documento encontrar-se

~ no cadastro, a Licitante será considerada habilitada caso atenda ao prazo de validade e às condições
estabelecidas neste convite.

3.4 - Os documentos de habilitação preliminar a seguir relacionados, serão acondicionados em
envelope opaco fechado, com a inscrição "A"em sua face - no qual se identifiquem, externamente, o
nome da Licitante, o número e a data da licitação:

3.4.1. Cópia autenticada do requerimento de empresário, no caso de empresa individual; estatuto ou
constituição do contrato social e da sua última alteração ou do Contrato social consolidado,
devidamente registrado no órgão competente, para as sociedades comerciais; e, no caso de sociedade
por ações, ou entidades (ASSOCIAÇOES,ONG's, etc.), acompanhados de documentos da eleição de
seus administradores;
3.4.2. Certidão Negativa de Débitos Municipais da sede da Licitante;
3.4.3. Certificado de Regularidade do FGTS;
3.4.4. Certidão Negativa de Débitos do INSS, conjunta federal;
3.4.5. Certidão Negativa de Tributos Estaduais;
3.4.6. Declaração de Idoneidade com firma reconhecida (ANEXO111);
3.4.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhista;
3.4.8. Certidão de Falência e Concordata.
3.4.9. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercicio social, já exigíveis e
apresentados na forma da Lei, mediante publicação no Diário Oficial ou em jornal, ou por registro de
autenticação de cópia do origínal do Livro Diário (inclusive Termo de Abertura e de Encerramento),
registrado na Junta Comercial ou em outro Órgão equivalente, da sede ou domicílio do licitante, que
comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data
de apresentação da proposta, com base na variação ocorrida no período, pelo Índice Geral de Preços _
Disponibilidade Interna - IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas _ FGV.

3.4.10.1 A comprovação da boa situação financeira da empresa Licitante, de que trata o item
acima, será demonstrada pela obtenção do índice de Solvência Geral (SG), maior ou igual a 1,0 (um
vírgula zero), resultante da aplicação da fórmula estabelecida abaixo:

SG = Ativo Total. _
Passivo Circulante+ Passivo Exigível a Longo Prazo

3.4.10.2 Serão aceitos como na forma da Lei, o balanço patrimonial e as demonstrações
contábeis da empresa Licitante, assim apresentados: publicados no Diário Oficial, ou, publicados em
jornal de grande circulação, ou registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante, ou,
por cópia do Livro Diário autenticado pela Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante, na
forma da Legislação em vigor, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de
Fechamento e notas explicativas.

3.4.10.3 As empresas Licitantes com menos de 01 (um) exercício financeiro de atividade,
devem cumprir a exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último
Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso.
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Câmara Municipal de Vereadores de Santo Antonio do Sudoeste
Estado do Paraná

CNPJ: 95.590.998/0001-38
14·11·51

,3.S - A carta de credenciamento (anexo lI) ou procuração, com firma reconhecida em cartório, deverá
ser entregue à Comissão de Licitação, na data de abertura dos envelopes «A", caso a licitante
encaminhe um representante para acompanhar o procedimento licitatório.

3.S.1 - A carta de credenciamento ainda que apresentada de forma irregular ou em
desconformidade com o exigido no edital, não será motivo de inabilitação da empresa licitante
respectiva, ficando tão somente prejudicado o direito a ser exercido.

3.6 - Será considerado pela Comissão, o prazo de validade de 90(noventa) dias, contados da data da
respectiva emissão, para as certidões nas quais o mesmo não constar.

3.7 - Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e poderão ser
apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada legalmente reconhecida,

r>. desde que legíveis.

3.7.1 - Serão aceitas certidões negativas de débito extraídas da internet, desde que
apresentadas na via original.

3.8 - No caso de existirem, dentro do invólucro "A", cópia(s) de documento(s) sem autenticação, a
Comissão de Licitação exigirá apresentação dos originais na própria sessão para autenticação.

3.9 - A apresentação dos documentos especificados nos itens 3.4.1 a 3.4.12, em desconformidade
com o disposto no edital ou com os modelos descritos nos respectivos anexos, será fundamento para
inabilitação da Licitante.

3.10 - Documentos facultativos

3.10.1 - Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte

3.10.1.1 - A empresa interessada no exercício dos direitos dispostos da Lei Complementar
n? 123/2006, de 14/12/2006 e n" 147/2014, deverá apresentar juntamente com a
documentação de habilitação, no envelope" A", a Declaração de Microempresa ou Empresa
de Pequeno Porte, com firma reconhecida (anexo V), acompanhada pela Certidão
Simplificada de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte atualizada, expedida pela
Junta Comercial do Estado da sede da Licitante.

3.10.2 - Termo de Renúncia
3.10.2.1 - A empresa interessada em renunciar ao seu direito a recurso contra decisão a
Comissão de Licitação quanto a habilitação, deverá apresentar o respectivo documento nos
exatos termos do anexo IV, inclusive com firma reconhecida, o qual deverá ser entregue
juntamente com a documentação de habilitação.

3.10.3 - Os documentos especificados acima (itens 3.10.1 e 3.10.2), ainda que apresentados de
forma irregular ou em desconformidade com o exigido no edital, não serão motivo de inabilitação
da empresa licitante respectiva, ficando tão somente prejudicado o direito a ser exercido.

4 - DA PROPOSTA

4.1 - O Departamento de Licitações fornecerá a cada Licitante modelo de proposta.

4.2 - A licitante deverá transcrevê-la, em papel preferencialmente timbrado da empresa, ou na falta
deste, em papel em branco, por meio mecânico ou informatizado e apresentá-la em l(uma) via, da qual
deverá constar:
a) Identificação da empresa proponente;
b) assinatura do representante legal da empresa;
c) indicação obrigatória do preço unitário e total por item, com no máximo duas casas após a vírgula;
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4.3 - Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas que não se enquadrem nas especificações
exigidas.

4.4 - A proposta em 1(uma) via, deverá ser acondicionada em envelope opaco fechado, com a
inscrição "B" em sua face, no qual se identifiquem externamente, o nome da Licitante, o número e a
data da licitação.

4.5 - O prazo de validade da proposta deverá ser de, no mínimo 60(sessenta) dias.

5 - DO JULGAMENTO

5.1 - Será(ão) considerada(s) vencedora(s) a(s) Licitante(s) que oferecer(em) a(s) proposta(s) de
r>, menor(es) preço(s) por item.

5.2 - Em caso de empate, far-se-á sorteio, na mesma sessão de julgamento.

6 - DO FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES

A Comissão de Licitações do Licitador prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos
interessados nesta licitação, estando disponível para atendimento de segunda a sexta-feira, no horário
entre 08:00 e 12:00 horas e 13:30 e 17:00 horas, na Avenida Brasil, 621 - CENTRO - SANTO
ANTONIODO SUDOESTE - PRo

7- DO VALOR

7.1 - O valor máximo estimado para o objeto consta no item 2.2

7.2 - Deverão ser computados no preço todas as despesas com encargos sociais, fiscais, comerciais,
administrativos, lucros e quaisquer despesas incidentes sobre a venda, não se admitindo qualquer
adicional.

8 - DO PAGAMENTO E DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS

8.1 - O faturamento deverá ocorrer em 12 parcelas mensal e consecutiva.

8.2 - O pagamento do valor devido será realizado no prazo de 30(trinta) dias contados da emissão da
nota fiscal.

8.3 - Os recursos financeiros são oriundos da receita corrente da Cãmara Municipal.

8.4 - Os recursos orçamentários estão previstos nas contas:
01.001 CAMARAMUNICIPAL
01.031.0101.1002 ATIVIDADESDO PODER LEGISLATIVO
3.3.22.39.08.00 MANUTENÇÃODE SOFTWARE
00001 Recursos Ordinários (livres)

8.5 - O presente edital não prevê atualização de preços.

9 - DO PRAZO E DA FORMA DE ENTREGA

9.1 - Os serviços deverão ser executados na Câmara Municipal de SANTOANTONIODO SUDOESTE-
PR., de acordo com as solicitações, a partir da celebração do contrato (DE ACORDO COM TABELA DO
ANEXO I) vigência de 12 (doze)meses.

10 - DAS PENALIDADES
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Ao contratado total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções legais, a saber:
a) advertência;
b) multa administrativa, graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo, em seu

total, o equivalente a 5%(cinco por cento) do valor do contrato, cumulável com as demais sanções;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 2(dois) anos; e
d] declaração de inidoneidade para licitar, e contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma
da lei, perante a autoridade que aplicou a penalidade.

11 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

r> 11.1 _ A CAMARAMUNICIAPALDE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE revogará ou anulará esta
licitação nos termos do art. 49(quarenta e nove) da Lei 8.666/93, no seu todo ou em parte.

11.2 _Não serão admitidas a esta licitação as empresas suspensas ou impedidas de licitar, bem como
as que estiverem em regime de falência ou concordata.

11.3 _ A Comissão de Licitação dirimirá as dúvidas que suscite o convite, desde que argüidas por
escrito até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes "A", dos documentos
para habilitação.

11.4 _ Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da
cidade de SANTOANTONIODO SUDOESTE, excluído qualquer outro.
Aprovo o convite.

Dê-se-lhe a divulgação prevista no art. 21 da Lei n° 8.666/93.

Santo Antonio do Sudoeste, 25 de fevereiro de 2016.

~~
SERGIOANTONIODE MATTOS
Presidente da Câmara Municipal

-6~~-&~C)
CLAIRTONANTONIOCAUDURO

Presidente da Comissão de Licitações
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MODELO

ANEXO I - PROPOSTA DE PREÇOS

LICITAÇÃON° 001/2016 - MODALIDADE CONVITE

(Identificação da Proponente - Razão Social, endereço, n° do CNPJ, etc.)

A proposta deverá ser apresentada de acordo com as instruções contidas no edital de carta
convite. Não serão admitidas, em nenhuma hipótese, as propostas que fizerem referencia as de
outros proponentes, sob pena de desclassificação.
A proponente deverá formular sua proposta em papel próprio, de preferência timbrado, sendo que
a apresentação da proposta através do simples preenchimento do presente modelo, acarretará a
desclassificação da proposta.

LOTE: 1-
Item Códigodo

produto/
serviço

Quant Unidad Preço Preço
parcelas e máximo máximototal

Nomedo produto/serviço

01 Contratação de empresa para serviços de 12
atualização e adaptação de softwares, suporte
técnico, manutenção, revisão, correção de
problemas operacionais,análise para acrescentar
novas funções, aumento da capacidade de
processamento, novas funções e manutenção de
software

meses

TOTAL

O pagamento será conforme orientações constantes no edital.
Validade da proposta __ / __ / (no mínimo 60(sessenta) dias, contados da data da
apresentação da proposta).
Proponho-me a fornecer os serviços constantes do anexo I, obedecendo ao edital de licitação.

_____ , __ de de 2016.

(assinatura do representante legal da empresa)
Razão social da Empresa:
Número do CNPJ:
Representante legal da empresa:
Número do CPF:



Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente do
,..........__,procedimento licitatório n" 001/2016, sob a modalidade Convite, instaurado por esta Cãmara

Municipal, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público,
em qualquer de suas esferas, bem como, que nossa empresa não possui menores de dezoito
anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres e que não utiliza o trabalho de menores
de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz,

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente,
Santo Antonio do Sudoeste, em 2016

Câmara Municipal de Vereadores de Santo Antonio do Sudoeste
Estado do Paraná

CNPJ: 95.590.998/0001-38

ANEXOII - CARTA DE CREDENCIAMENTO - MODELO

À COMISSÃODE LICITAÇÃO

Pela presente, credenciamos o(a) Sr.(a) , portador(a)
da Cédula de Identidade sob n° e CPF sob n°
1--------------, a participar do procedimento licitatório n° 001/2016
sob a modalidade Convite, instaurado por esta Câmara Municipal.

Na qualidade de representante legal da
1 , outorga-se ao acima
dentre outros poderes, o de renunciar ao direito de interposição de Recurso.

empresa
credenciado,

(LOCALE DATA)

(assinatura do representante legal da empresa, com firma reconhecida)

ANEXOIII - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE - MODELO

À COMISSÃODE LICITAÇÃO

(assinatura do representante legal da empresa)



A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Convite,
n? 001/2016, por seu representante credenciado, DECLARA,na forma e sob as penas impostas
pela Lei Federal n? 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa,
que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de
habilitação, RENUNCIANDO,assim, expressamente, ao direito de recurso da fase habilitatória

~ e ao prazo respectivo, e concordando, em consequência, com o curso do procedimento
licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço dos proponentes
habilitados.

I I

Câmara Municipal de Vereadores de Santo Antonio do Sudoeste
Estado do Paraná

CNPJ: 95.590.998/0001-38
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ANEXOIV - TERMO DE RENÚNCIA - MODELO

À COMISsAo DE LICITAÇAO

Santo Antonio do Sudoeste, em 2016

(assinatura do representante legal da empresa, com iuma reconhecida)

ANEXOV - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE -
MODELO

Â COMISSÃODE LICITAÇÃO

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas
no edital, que a empresa (denominação da Pessoa Jurídica), inscrita no CNPJ sob o
n° , é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos
do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123/2006, de 14 de dezembro de 2006 e
Lei Complementar n° 147/2014, cujos termos declaramos conhecer na íntegra, estando apta,
portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento
licitatório n° 001/2016 - Convite, realizado pela Câmara Municipal de Santo Antonio do
Sudoeste - PR

Santo Antonio do Sudoeste, em ..... de 2016.

(assinatura do representante legal da empresa)
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ANEXOVI - MINUTADO CONTRATO

Contrato de Prestação de Serviços de n?
/2016, que entre si celebram de um lado A
CAMARAMUNICIPALDE SANTOANTONIODO
SUDOESTE e de outro lado ....

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, A CAMARAMUNICIPALDE SANTOANTONIO
DO SUDOESTE, com sede na Rua Bento Munhoz da Rocha, 546, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF
sob o n" 95.590.998/0001-38, neste ato representado pelo Presidente, senhor SERGIO ANTONIO DE
MATTOS inscrito no CPF/MF sob o n" 627.976.979-87 e abaixo assinado, doravante designado
CONTRATANTEe de outro , inscrita no CNPJ sob o nO....... ,com sede na cidade de ,
doravante designada CONTRATADA,estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações
subseqüentes, ajustam o presente contrato, .em decorrência da licitação realizada através da Carta Convite
n° 001/2016, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULAPRIMEIRA- DO OBJETO

Descrição: O objeto da licitação é Contratação de empresa para serviços de atualização e adaptação de
softwares, suporte técnico, manutenção, revisão, correção de problemas operacionais, análise para
acrescentar novas funções, aumento da capacidade de processamento, novas funções e manutenção de
software.

PARÁGRAFOÚNICO - Os serviços deverão ser executados em estrita obediência ao presente Contrato, assim
como ao edital n" 001/2016 - Convite.

CLÁUSULASEGUNDA- DO PREÇO

O preço ajustado e ao qual o CONTRATANTEse obriga a adimplir e o CONTRATADOconcorda em receber é
de R$ ..... ( .... ), que será pago mensalmente, em 12 parcelas.

~ PARÁGRAFOPRIMEIRO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do
presente contrato, será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA,bem como demais encargos
inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações assumidas pelo presente contrato.

PARÁGRAFOSEGUNDO - O presente contrato não prevê atualização de preços.

CLÁUSULATERCEIRA- DO PAGAMENTO

O faturamento deverá ser efetivado em 01 (uma) parcela mensal e consecutiva.

PARÁGRAFOPRIMEIRO - O pagamento do valor devido será realizado no prazo de 30(trinta) dias contados
da emissão da nota fiscal.

PARÁGRAFOSEGUNDO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital 001/2016-
Convite e conseqüente contrato, são oriundos da receita corrente da Câmara Municipal.

PARÁGRAFOTERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADAao CONTRATANTE,em
01(uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais.

PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a CONTRATADA das
responsabilidade assumidas na forma deste contrato, independente de sua natureza, nem implicará na
aprovação definitiva do recebimento das mercadorias.

PARÁGRAFOQUINTO - Os pagamentos serão realizados na sede do CONTRATANTE,após regular e devido
processamento, através de seu Departamento Financeiro.

PARÁGRAFOSEXTO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao CONTRATANTE,o
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pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da
CONTRATADA,para o saneamento da irregularidade.

PARÁGRAFOSÉTIMO - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do CONTRATANTE,no
endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

PARÁGRAFOOITAVO - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente, o pagamento será
efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.

PARÁGRAFONONO- Os recursos orçamentários estão previstos nas contas:
01.001 CAMARAMUNICIPAL
01.031.0101.1002 ATIVIDADESDO PODER LEGISLATIVO

/"\ 3.3.22.39.08.00 MANUTENÇÃODE SOFTWARE
00001 Recursos Ordinários (livres)

PARÁGRAFO DÉCIMO - A CONTRATADAdeverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as
certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço - FGTS.

CLÁUSULAQUARTA- DO PRAZOE VIGÊNCIA

Os serviços deverão ser executados na Câmara Municipal de acordo com as solicitações, a partir da
celebração do presente termo.
PARÁGRAFOPRIMEIRO - O prazo de execução/fornecimento do objeto é imediato, terá vigência de 12 (doze)
meses, a partir da data da assinatura, podendo ser prorrogado, mediante termo Aditivo, desde que seja
acordado entre as partes através de declaração por escrito com antecedência mínima de 10 dias antes
do término do contrato, e de conformidade com o estabelecido nas Leis n. o 8.666/93 e 8.883/94

cLÁUSULAQUINTA- DA MULTA

Para a ocorrência de qualquer forma de inadimplência da CONTRATADA,quanto as suas obrigações
assumidas em decorrência do presente contrato, seja parcial ou integral, está ficará então sujeita ao
pagamento da multa equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor total atualizado do contrato, sem
prejuízo de outras penalidades previstas pela Lei n° 8.666/93 e suas alterações subseqüentes e demais
legislações pertinentes a matéria.

CLÁUSULASEXTA- DA RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE,independentemente de
notificação Judicial da CONTRATADA,nas seguintes hipóteses;

a] infrigêncía de qualquer obrigação ajustada.
b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.
c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou

transacionar qualquer direito decorrente deste contrato.
d] os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n" 8.666/93.

PARÁGRAFOÚNICO - A CONTRATADA,indenizará o CONTRATANTEpor todos os prejuizos que esta vier a
sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

CLÁUSULASÉTIMA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de obrigações da
CONTRATADA,esta ficará impedida de participar de novos contratos com o CONTRATANTE,bem como
sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 87 da Lei 8.666/93.

b) A CONTRATADAassume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as



I I

Câmara Municipal de Vereadores de Santo Antonio do Sudoeste
Estado do Paraná

CNPJ: 95.590.998/0001-38

obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciãria, comercial,
civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTErelativamente a esses encargos, inclusive
os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros.

CLÁUSULAOITAVA- DAS PARTES INTEGRANTES

As condições estabelecidas no edital n" 001/2016 - Convite e na proposta apresentada pela CONTRATADA,
são partes integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição.

PARÁGRAFOÚNICO - Serão incorporadas a este contrato, mediante termos aditivos, quaisquer modificações
que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas pelo
CONTRATANTEe CONTRATADA,tais como a prorrogação de prazos e normas gerais de serviços.

CLÁUSULANONA- DA SUCESSÃO E FORO

As partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de
igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e Seus sucessores, ao
fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de SANTOANTONIO
DO SUDOESTE, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA,que em
razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação
inicial e outras em direito permitidas neste referido foro.

Santo Antonio do Sudoeste, em ....2016

SERGIO ANTONIODE MATTOS
Presidente

TESTEMUNHAS:
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PARECERJURÍDICO

ANTONIOLUCASTOMAZONI,advogado, inscrito na Ordem dos Advogados
do Brasil, sob n" 69.423-PR., Procurador Geral da Câmara Municipal de Santo Antônio
do Sudoeste, após analisar o EDITALDE N° 001/2016, de 25/02/2016, na modalidade
CONVITE, tipo menor preço, Por item, a realizar pela Câmara Municipal de Santo
Antônio do Sudoeste, Estado do Paraná, e considerando notadamente o disposto no
parágrafo único do artigo 38 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com as
modificações introduzidas pela Lei n° 8.883, de 08 de junho de 1994, lei complementar
n° 123/2006 e 147/2014 é de parecer favorável ao referido EDITAL,opino com o
seguimento da presente licitação.

É o PARECER

Santo Antonio do Sudoeste -

Procurador Geral
Advogado - OAB69.423-PR
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Pesquisar no ernail Enc: EDITAL CONVITE CAMARA

Para: (AMARA SA.S
Caixa de Entrada 3

Arquivo Morto

Lixo
OK recebido.

Rascunhos 2

Enviados Em 2016-03-01 10:15) CAMARA SAS

> -------------------------
> From: camarasas@hotmail.com
> To: olivatres29@hotmail.com
> Subject: FW: Enc: EDITAL CONVITE

> Date: Tue) 1 Mar 2016 13:10:35 +
>
> -------------------------
> From: camarasas@hotmail.com
> To: contato@bedinfoservices.com
> Subject: FW: Enc: EDITAL CONVITE
> Date: Tue) 1 Mar 2016 13:08:10

>
> -------------- .. _---------
> From: marpacontadores@hotmail.co
> To: camarasas@hotmail.com
> Subject: Enc: EDITAL CONVITE
> Date: Tue) 1 Mar 2016 13:04:51
>

Excluídos

Nova pasta

> -------------------------
>
> DE: MARILIS TONINI <marilistonini
> ENVIADO: segunda-feira) 29 de fe
> PARA: marpacontadores@hotmail.co
> ASSUNTO: EDITAL CONVITE CAMARA

ft') 2016 Microsoft Termos Privacidade e cookies

>
>
>
> _Por favor) confirmar o receb
>
> MARILIS CRISTINA TONINI
> _DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES_

> PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A

mailto:camarasas@hotmail.com
mailto:olivatres29@hotmail.com
mailto:camarasas@hotmail.com
mailto:contato@bedinfoservices.com
mailto:marpacontadores@hotmail.co
mailto:camarasas@hotmail.com
mailto:marpacontadores@hotmail.co
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CAMARA SAS

Pesquisar no email Enc: EDITAL CONVITE CAMARA

s
Caixa de Entrada 3

Arquivo Morto

Lixo

Rascunhos 2

Enviados

Excluídos

Nova pasta

OK RECEBIDO

Ul/03/2016 Doeu

CAMARA SAS 01/03/2016

Contato B&D Info Services (rr\l'''I"t:J11I.

Para '(AMARA SAS'

Scneila Cichelero
Atendimento

(46)3563-1500/2500

Exp._'rimente agor í

De: CAMARA SAS [mailto:camarasas@hotmail.cor

Enviada em: terça-feira, 1 de março de 2016 10

Para: contato@bedinfoservices.com

Assunto: FW: Enc: EDITAL CONVITE CAMARA

:s;~ 2016 Microsoft

CAMARA SAS 01/03/2016 De

Marpa Contadores (marpacontadc
D,~: MARILlS TONINI <marilistoninit

lermos Privacidade e cookies

mailto:contato@bedinfoservices.com
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Pesquisar no email LICITAÇÃO

Para. carnal·élSdS~l.'hotrnail.com

secom@rline.com.br (secom@rlin

Caixa de Entrada 3

Arquivo Morto

Lixo ok recebido edital.

Rascunhos 2

Enviados

Excluídos

Nova pasta

t 2016 Microsoft Termos Privacidade e cookies
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mailto:secom@rline.com.br


Licitação SAS

De:
Enviado em:
Para:
Assunto:

Prioridade:

RCCLicitações < pesquisa@rccnet.com.br>
segunda-feira, 29 de fevereiro de 2016 16:49
licitacao@pmsas.pr.gov.br
:: Envio de Licitações para Órgãos - Emissão de Certificados ..

Alta

~ ."

K(, Emissão de Certificados .4~,
Órgão Público Camara Municipal de Santo Antonio do Sudoeste/PR

Endereço Av Brasil 621 Cep:
Bairro: - Santo Antonio do Sudoeste/PR

Contato Presidente da CPL
Fone (46)3563-8000 - Fax:

Emaillicitacao@pmsas.pr.gov.br

As licitações abaixo foram enviadas para milhares de
Empresas Assinantes de todo o País e de todos setores de atividades.
Cada licitação traz um Certificado que atesta - para os devidos fins -

a divulgação da Licitação.
Envie seus editais para serem publicados gratuitamente no

Sistema RCC.
Departamento de Pesquisa - Email: pesquisa@rccnet.com.br>

Edital: 1/2016- Carta Convite- 10 RCC: 6420565
Publicado na RCCem: 29/02/2016
Vencimento ..: 10/03/201600:00
Contrataçãode empresaparaserviçosde atualizaçãoe adaptaçãode softwares,suporte
técnico,manutenção,revisão,correçãode problemasoperacionais,análiseparaacrescentar
novasfunções,aumentoda capacidadede processamento,novasfunçõese manutençãode
software
Clique aqui para emitir Certificado de Divulgação deste Edital

Foram listadas neste email1 licitações publicadas no Sistema RCC

SistemaRCC Editora- Copyright(C) 1968-2016
RuaConselheiroFurtado,745 - Liberdade- Cep 01511-000- São Paulo- SP

Fone:(11) 3346-2070SP
Fone:(21) 2220-7002RJ

Email:pesquisa@rccnet.com.br

1

mailto:licitacao@pmsas.pr.gov.br
mailto:Emaillicitacao@pmsas.pr.gov.br
mailto:pesquisa@rccnet.com.br
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Ata da Primeira Sessão Pública da Licitação, sob a
modalidade CONVITE, referente ao Edital n,? 001/2016,
para a Contratação de empresa para serviços de atualização
e adaptação de softwares, suporte técnico, manutenção,
revisão, correção de problemas operacionais, análise para
acrescentar novas funções, aumento da capacidade de
processamento, novas funções e manutenção de software.

Aos dez dias do mês de março do ano de 2016, às 10:00 horas, na Sala do Departamento de
Licitações do Município de Santo Antonio do Sudoeste, estado do Paraná, reuniu-se a Comissão
Permanente de Licitação, designada pela Portaria n." 01/2016, de 04 de janeiro de 2016, onde
fazem parte os senhores Claiton Antonio Cauduro, Casemiro Pasa e Cleia Terezinha Ribeiro,
sendo presidido pelo primeiro. Foram convidadas as empresas: FAVERO& SCHIMDTLTDAME,
MARCELOFRETAS PAZ e V J STEFENON & CIALTDAME. Dando início à Sessão, o Presidente
pediu às licitantes presentes que se identificassem e entregassem os envelopes de
Credenciamento, Habilitação e Proposta. Apresentaram os envelopes solicitados no Edital as
empresas: FAVERO & SCHIMDT LTDAME, MARCELOFRETAS PAZ e V J STEFENON & CIA
LTDAME. Os envelopes contendo as propostas de preços foram rubricados pelos membros da
Comissão de Licitação e pelas licitantes presentes e deverão permanecer lacrados em poder da
Comissão. Em seguida os envelopes contendo as habilitações foram abertos. Após análise e
rubrica de todos os documentos pela Comissão e licitantes, a Comissão considerou habilitada as
empresas: FAVERO& SCHIMDTLTDAME, MARCELOFRETAS PAZ; e inabilitada a empresa V
J STEFENON & CIA LTDAME, pois não apresentou a negativa conjunta federal. A palavra foi
franqueada as licitantes, que manifestaram, expressamente, através do documento que será
juntado ao processo base de todas as empresas participantes, a decisão de não interpor recurso
desta fase de habilitação, conforme faculta o item 3.10.2 do Edital. Dando prosseguimento à
Sessão, foram abertos os envelopes das PROPOSTA DE PREÇOS, das empresas habilitadas, e
lidos em voz alta o valor: FAVERO& SCHIMDTLTDAME, valor proposto de R$ 3.550,00 (três mil
quinhentos e cinquenta reais), MARCELOFRETAS PAZ, valor proposto de R$ 3.500,00 (três mil e
quinhentos reais). Em seguida, as propostas de preços foram rubricadas pelas licitantes
habilitadas e pela Comissão. A Comissão, em tempo hábil, publicará o resultado através do
Diário Oficial do Município e Diário Eletrô . t'J."Nã(Jãm~s havendo para constar, eu, Casemiro
Pasa, secretariei os trabalhos, lavrando presente Ata, q e será assinada por mim, pelos demais
membros da Comissão e licitantes pr entes.

I

C~I ASA=«.
CLEIATEREZINHARIBEIRO

Membro



MARCELO FREI As -
MARCELO FREITAS PAZ 04993731973

CARTA DE CREDENCIAMENTO

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Pela presente, credenciamos o(a) Sr.(a) EVANDRO FREITAS PAZ ,
portador(a) da Cédula de Identidade sob n° 6.851.082-1 e CPF sob n° 004.958.799-40,
a participar do procedimento licitatório n" 001/2016 sob a modalidade Convite,
instaurado por esta Câmara Municipal.

Na qualidade de representante legal da empresa MARCELO
FREITAS PAZ 04993731973, outorga-se ao acima credenciado, dentre outros poderes,
o de renunciar ao direito de interposição de Recurso.
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